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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 005/2017 – Objeto: Contratação Exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte para elaboração de Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) da Prainha de 
Lomanto, Barragem de Pedra, com Relatório Técnico Ambiental para este Município de Jequié. Data e hora da sessão 
pública: dia 11 de maio de 2017 às 14:30h (horário local). O Edital e os anexos estão disponíveis aos interessados 
gratuitamente no Diário Oficial do Município http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, 
Bairro Jequiézinho, Jequié/BA, das 08:00h às 12:00h, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 26 de abril de 2017. Bruno Ferraro 
Almeida - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 18.390     - EM 10 DE ABRIL DE 2017. 
 
                              
                                                             NOMEIA CANDIDATO APROVADO  
                                                             EM CONCURSO PUBLICO 
    
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,   
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª, EDNA NOGUEIRA COTRIM, CPF nº 015.797.045-06 
para exercer a Função de Odontóloga, Nível VII, Padrão “A”, 20 horas, Lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
    
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.390 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 10 DE ABRIL DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

     

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 005                 -        EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2929/16, de 06 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VIRGÍLIO DA SILVA SOUZA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Agente de Serviços Públicos, Nível II,  Padrão  
“i”, Matrícula  nº 726,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º  
(quarto)  quinquênio, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2016. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 005 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 006                 -        EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2310/15, de 11 de agosto de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, RAIMUNDO DE JESUS REIS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula  nº 697,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º  
(quarto)  quinquênio, com efeito retroativo a 01 de julho de 2016. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 006 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 007                 -        EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2668/15, de 22 de setembro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DOS SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
672,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º  (segundo)  
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2016. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 007 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 008                 -        EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
023/16, de 01 de janeiro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
MARIA FRANCISCA DOS SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Gari, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 674,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 4º  (terceiro e 
quarto)  quinquênios, com efeito retroativo a 10 de outubro de 2016. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 008 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 009                 -        EM 19 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3355/16, de 08 de novembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALDIR DE SOUZA SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Motorista, Nível V,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
723,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  (terceiro)  
quinquênio, com efeito retroativo a 20 de novembro de 2016. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 009 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 010                 -        EM 26 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
284/17, de 11 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
MARILENE SOUZA, Lotada na Secretaria Municipal de Governo, na Função 
de Guarda Municipal, Nível III,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 253,  03 (três) meses 
de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  quinquênio,  a partir de 01 de 
fevereiro de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 26 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 010 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 26 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 018                 -        EM 30 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3692/16, de 13 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
MARIA AUGUSTA SANTANA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
757,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º (sexto)  
quinquênio,  a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 018 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 019                 -        EM 30 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0032/17, de 04 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
NAJLA ROSSANA OLIVEIRA GONÇALVES, Lotada na Secretaria Municipal 
de Cultura, na Função de Auxiliar de Biblioteca, Nível III,  Padrão  “i”, Matrícula  
nº 4134,  06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 4º e 5º (quarto 
e quinto)  quinquênios,  a partir de 03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 019 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE JANEIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 021                 -        EM 02 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0015/17, de 03 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO CARLOS DA ROCHA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Fiscal de Obras, Nível V,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
487,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 7º (setimo)  
quinquênio,  a partir de 01 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 021 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 02 DE FEVEREIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 029                 -        EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3208/16, de 19 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
WILMA SILVA LOPES, Lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, na Função de Agente Social, Nível III,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 405,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  quinquênio,  a 
partir de 01 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 029 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7DC310CB709A0F4EDF12CB49328353

quarta-feira, 26 de abril de 2017  |  Ano III - Edição nº 00290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 26 de abril de 2017  |  Ano III - Edição nº 00290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 030                 -        EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3505/16, de 01 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA PEREIRA SOUTO, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
4030,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  
quinquênio,  com efeito retroativo a  01 de fevereiro de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 030 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 033                 -        EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
799/17, de 26 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
OTÍLIA PIRES GOMES, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função 
de Agente Administrativo, Nível IV,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 7026,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  quinquênio,  com efeito 
retroativo a  06 de fevereiro de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 033 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 034                 -        EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4011/11, de 14 de outubro de 2011, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
IVETH RAMOS DE OLIVEIRA PINHEIRO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “D”, Matrícula  nº 1983,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio,  
a partir de  15 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 034 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 036                 -        EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1095/17, de 02 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, HELIO SILVA SOUZA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Gari, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 606,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto)  quinquênio,  com efeito 
retroativo a 13 de fevereiro de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 036 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 15 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 041                 -        EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3225/16, de 20 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MURILO CESAR DE SOUZA VEIGA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível V,  Padrão  “G”, 
Matrícula  nº 3536,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo)  quinquênio,  a partir de 02 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 041 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 042                 -        EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3530/16, de 02 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
NORMA LUCIA SILVA SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, 
na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula  nº 
971,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º (sexto)  
quinquênio,  a partir de 01 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 042 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 043                 -        EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3118/16, de 21 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
VILMA DE JESUS SILVA SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “F”, Matrícula  nº 1635,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º e 5º (quarto e quinto)  
quinquênios,  a partir de  06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 043 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 044                 -        EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3044/16, de 17 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
SUELY SOUZA COSTA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível III,  Classe  “F”, Matrícula  nº 1209,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º e 5º (quarto e quinto)  
quinquênios,  a partir de  06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 044 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 045                 -        EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1274/17, de 08 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JOELINDA PEREIRA DE SANTANA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível VI,  Classe  “G”, Matrícula  nº 4743,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º e 2º (primeiro e 
segundo)  quinquênios,  a partir de  06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 045  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 048                 -        EM 06 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3582/16, de 06 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JUCAÍ ALVES DA SILVA , Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV,  Classe  “F”, Matrícula  nº 1580,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 4º e 5º (quarto e quinto)  
quinquênios,  a partir de  06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 048 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 051                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3368/16, de 18 de janeiro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA JOSÉ ANDRADE SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “E”, Matrícula  nº 1455,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 4º (terceiro e quarto 
)  quinquênios,  com data retroativa a 06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 051 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 052                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3122/16, de 21 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA LAGO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 563,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º(quinto)  quinquênio,   a 
partir de 20 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 052 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 053                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2888/16, de 30 de setembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JUCIARA SOARES GOMES BOMFIM Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 1119,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 4º e 5º(quarto e quinto)  
quinquênios, com data retroativa a 06 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 053 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 054                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1251/17, de 07 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CIDLEYA COSTA SILVA Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função 
de Telefonista, Nível II, Padrão  “F”, Matrícula nº 3911,  03 (três) meses de  
LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data retroativa 
a 01 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 054 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 055                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3697/14, de 15 de dezembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ANGELA MARIA ALMEIDA SILVA Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Enfermeira, Nível VII, Padrão  “i”, Matrícula nº 7080,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 1º e 2ª (primeiro e segundo)  
quinquênios, a partir de 13 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 055 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 056                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3217/16, de 19 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ELIETE MARIA NASCIMENTO SANTOS Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, 
Matrícula nº 1503,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º  
(quarto)  quinquênio, a partir de 03 de abril  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 056 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 057                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1537/17, de 20 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO CARLOS PEREIRA Lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão  “i”, Matrícula nº 
2174,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º  (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 057 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MARÇO DE 2017   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 058                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
739/17, de 25 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MANOEL DA COSTA Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Ajudante de Operador de Máquina, Nível II, 
Padrão  “i”, Matrícula nº 521,  06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente  aos 5º e 6º  (quinto e sexto)  quinquênios, com data retroativa a 01 
de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
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EM 09 DE MARÇO DE 2017   
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 059                 -        EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3553/16, de 02 de dezembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO NASCIMENTO SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”, 
Matrícula nº 3553,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente  ao 1º   
(primeiro)  quinquênio, a partir de 15 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
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Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
               
P O R T A R I A N.º 060                 -        EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3348/16, de 18 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA NEUSA SANTANA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 1426,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  (terceiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 07 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 060 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 061                 -        EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3143/16, de 27 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ELIENE SOUZA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível II, Classe  “F”, Matrícula nº 1082,  03 (três) meses 
de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º  (quarto)  quinquênio, com efeito 
retroativo a 07 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 061 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 062                 -        EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3083/16, de 19 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
SIMONETT SANTOS NERI, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “E”, Matrícula nº 1204,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 1º e 2º  (primeiro e segundo)  
quinquênios, com efeito retroativo a 06 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 062 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 064                 -        EM 21 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2909/16, de 04 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ANNA LUCIA MENDES CRUZ, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe  “D”, Matrícula nº 163,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 1º e 2º  (primeiro e segundo)  
quinquênios, com efeito retroativo a 06 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 064 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 21 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 066                 -        EM 22 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3047/13, de 31 de outubro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ELIANA SOUZA OLIVEIRA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “E”, Matrícula nº 1080,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 5º  (quinto)  quinquênio, com 
efeito retroativo a 15 de março  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 066 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 067                 -        EM 23 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1655/17, de 22 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
LUZINETE XAVIER DE SOUZA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, na Função de Auxiliar Social, Nível II, Classe  “i”, 
Matrícula nº 361,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  
(terceiro)  quinquênio,  a partir de 01 de abril  de 2017. 
 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE MARÇO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 067 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE MARÇO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 078                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2914/16, de 04 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES ANDRADE, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, 
Matrícula nº 1502,  06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 
4º  ( terceiro e quarto)  quinquênios, com efeito retroativo a 27 de março de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 078 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 079                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
960/17, de 31 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ADRIANA SILVA BARBOSA, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Oficial Administrativo, Nível V, Padrão  “F”, Matrícula nº 3880,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º ( primeiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 01 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 079 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 080                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
744/17, de 25 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CRISTIANE GHIDETTI CAETITÉ, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “E”, Matrícula nº 1538,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º ( terceiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 01 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 080 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 081                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3441/16, de 20 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
HERENICE OLIVEIRA DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 571,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º ( quinto)  quinquênio, 
com efeito a partir de  24 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 081 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 082                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2177/16, de 01 de agosto de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
IRANDY JACINTA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 1104,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º ( quinto)  quinquênio, com efeito 
a partir de  15 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 082 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 083                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1093/17, de 02 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, DAVID GOMES DOS SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Gari, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 818,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º ( quarto)  quinquênio, com efeito 
retroativo a 27 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 083 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 084                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2390/17, de 14 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO JOSÉ DA SILVA GONÇALVES, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, 
Padrão  “B”, Matrícula nº 6508,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º ( primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo a 01 de abril de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 084 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 085                 -        EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0017/17, de 04 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ELIAN BATISTA LEAL, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função 
de Agente Administrativo, Nível IV, Padrão  “i”, Matrícula nº 245,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º ( sexto)  quinquênio, com efeito 
retroativo a 01 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 085   ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 088                 -        EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3179/17, de 31 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
TÂNIA MARIA BARBOSA BARRETO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6387,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º ( 
primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo a 01 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 088 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 07 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
P O R T A R I A N.º 090      - EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2650/17, de 20 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 113, da Lei nº 485, de 03 de setembro de 1962 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Jequié), conceder à funcionária 
desta Prefeitura, RITA DE CÁSSIA BARRETO VIEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe  “D”, 
Matrícula nº 1088, RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, com data retroativa a 01  de março de 2017. 
. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 090ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE ABRIL DE 2017 
 

______________________________________ 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 091                 -        EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1281/16, de 25 de abril de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, na Função de Gari, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 899,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º ( primeiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 07 de março de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 091 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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63B0150CAA9E9747D1846B4759B75DA3

quarta-feira, 26 de abril de 2017  |  Ano III - Edição nº 00290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 26 de abril de 2017  |  Ano III - Edição nº 00290 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 092                 -        EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0010/17, de 03 de janeiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DAS NEVES PINTO SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Gari, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 003,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º ( segundo)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 15 de janeiro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 092 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 11 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
RECOMPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO EM PARALELEPIPEDO 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado nos 

fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a homologação do certame, 

RESOLVE: 

 

Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o 

que consta do Processo Administrativo n.º 042/2017, HOMOLOGAR o procedimento 

Licitatório em epígrafe, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2017, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA RECOMPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO EM 

PARALELEPIPEDO, conforme especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR o 

objeto licitado em favor da Empresa CR CONSTRUTORA RIBEIRO LTDA – ME, inscrita 

no CPNJ sob o n.º 07.206.256/0001-07, vencedora do certame, que apresentou o Menor 

Valor Global de R$ 435.782,38 (quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e 

dois reais e trinta e oito centavos) 

 

 
Jequié/BA, 26 de abril de 2017. 

 

 
LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 18.422      -     EM 26 DE ABRIL DE 2017. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. JOSÉ SIMÕES DE CARVALHO JÚNIOR, do Cargo em 

Comissão de Secretário Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social, 

Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação 

Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  26 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.422 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 26 DE ABRIL DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2017 
 
 

 
Processo: 131/2017 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de 
Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 
13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: BRITO LOBO LTDA, com endereço na Rua José Leto, Nº 51, Jequiezinho, 
CEP 45.206-330, Jequié / BA, inscrito com o CNPJ Nº 14.159.214/0001-10. 
 
Objeto: Locação de imóvel (galpão) para compra direta PAA (Programa de Aquisição de 
Alimentos) pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: A contratação de serviços de locação de um Galpão, localizado a Rua 
Corredor Costa Brito, s/n, Centro, Jequié/BA para o armazenamento dos produtos do 
Programa de Aquisição de Alimentos em razão dos visitantes o mesmo apresentou 
condições mais próximas aos parâmetros exigidos para o armazenamento dos produtos, 
no que tange a localização, preço e condições físicas de instalação.  
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil).  
 
 
Vigência: 06 de abril de 2017. 
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